
 Estado de São Paulo

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, e de

parecer que a Moção Nº 56/2021, que “Dispõe sobre Moção de Aplausos e Congratulações, ao
Canal Paulista e todos colaboradores deste canal”, seja apreciada em Plenário, por não
apresentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2021.
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